
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 6.681, DE 2002.
(Do Sr. José Pimentel)

Estabelece prazo para o pagamento de
indenização aos segurados.

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Dê-se a seguinte ao caput do artigo 1º do Projeto:

"§ 4º O pagamento da indenização de que trata o caput

deste artigo dependerá de prova de pagamento do prêmio devido, antes da

ocorrência do respectivo sinistro.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aprimorar o texto do Projeto

ao deixar clara a necessidade de pagamento, pelo segurado, do prêmio devido,

condição ao processamento da operação.

A ausência desse dispositivo pode gerar

questionamentos jurídicos, o que entendemos não ser o objetivo tanto do autor

quanto do relator da matéria.

Sala da Comissão, .......... de novembro de 2004.

Deputado PAES LANDIM


